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SERRANA 
Adminitrço 20172020 

OFÍCIO SG N° 292/2019 

Serrana, 05 de dezembro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal: 

Em atenção ao Oficio n° 219/2019, encaminhamos respostas dos 

seguintes requerimentos e indicações: 

Requerimentos n°s 304, 305 e 306/2019, de autoria do vereador Airton 

José Bis; 

Requerimentos n°s 291, 292, 293 e 295, de autoria do vereador Denis 

Donizeti da Silva; 

Requerimento n° 301/2019, de autoria dos vereadores Denis Donizeti 

da Silva e Lúcia Rosa da Silva Poiares; 

Requerimento no 294/2019, de autoria do vereador Dewilson Braga 

dos Reis; 

Requerimentos n°s. 287, 288, 289, 290 e 307/2019, de autoria da 

vereadora Lúcia Rosa da Silva Poiares; 

Requerimento n° 286/2019, de autoria do vereador Rubens Clayton de 

Carvalho; 

Requerimentos n°s 296, 297, 298, 299 e 300/2019, de autoria do 

vereador Thiago Henrique de Assis. 

Atenciosamente, 

VALÉRI 
PRE 

10 GALANTE 
EITO MUNICIPAL 

   

Excelentíssimo Sen1or 
Denis Donizeti da Silva 
Vereador/Presidente 
Câmara Municipal de Serrana - SP 

Câriijra Municipal de Serraria 
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Administrativo - OFR 284/2019 



Prefeitura Municipal de Serrana 
Secretaria de Infraestrutura Urbana 

Rua: Dr. Tancredo Almeida Neves, 176— CEP: 14150-000 - SERRANA - SP 
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Serrana, 02 de DEZEMBRO de 2019. 

OFICIO 626/2019 

REFERENCIA: REQUERIMENTO 304/2019 

Em resposta ao requerimento em destaque, informamos que o departamento de Meio 

Ambiente acompanha o plantio com o uso de pneus nos locais públicos e que não existe 

detecção de mosquito da dengue neste local, pois os pneus servem de moldura apenas, não 

havendo acumulo de água. 

Será solicitada uma vistoria em todas as áreas de uso. 

Lembramos que a prefeitura tem se empenhado em resolver esta demanda. 

Certos de vossa atenção. 

Atenciosamente. 

MÁRIO & 	6o GALLO FILHO 

Secretario Municipal de lnfraestrutura 

AO 

Sr. AIRTON JOSE BIS 

VEREADOR 



José Ca 
Secre pal de Saúde 

Cordial ente; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RUA: DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 95- FONE: (016) 3987-9922 - CEP 14150-000 

Eniail: secretaria_saude@serrana.sp.gov.br  

  

Serrana -SP, 04 de dezembro de 2019. 

Oficio n2  490/2019 - SMS/GAB 

Exmo. Sr. 
Airton José Bis 
Vereador 

Ref.: Resposta do requerimento 305/2019 

Excelentíssimo, 

Em resposta ao requerimento do nobre Vereador, temos a informar que os exames de alta complexidade não 
realizados na rede municipal, são inseridos no sistema CROSS de acordo com a chegada das solicitações emitidas 
pelos médicos da rede. Uma vez inseridos ficamos no aguardo das liberações de vagas para exames, via regulação 
médica CROSS, e estas liberações são comunicados aos pacientes para realização dos exames. 

Os pedidos de exames identificados pelo médico como solicitação de urgência, como por exemplo, hipótese 
diagnóstica de neoplasia, estes são inseridos em vagas prioritárias. 

Quanto à prioridade nos atendimentos no Hospital Estadual de Serrana, informamos que o Hospital é estadual e 
trabalha por meio de encaminhamentos de regulação médica, não existe um compromisso junto à regulação de que 
os munícipes de Serrana tenham prioridade ou mais vagas em relação aos demais municípios. A título de informação 
foram realizados pelo Hospital Estadual os seguintes exames a pacientes de Serrana, nos meses de setembro a 
novembro: 

Colonoscopia: 7 
Endoscopia: 15 
Tomografia: 48 
Ultrassonografia: 19 

Sendo estas informações quanto ao requerido, ficamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos e 

renovamos votos de estima e consideração. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RUA: DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 95- FONE: (016) 3987-9922 - CEP 14150-000 
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Serrana -SP, 06 de dezembro de 2019. 

Ofício n2  510/2019 - SMS/GAB 

Exmo. Sr. 

Airton José Bis 

Vereador 

Ref.: Resposta do requerimento 306/2019 

Excelentíssimo vereador, 

Em resposta ao requerimento do nobre Vereador, sobre os médicos psiquiatras não darem o atendimento 

na Santa Casa, para os pacientes do município ali internado, temos a informar que o ambulatório de saúde 

mental tem atribuições bem definidas e seus médicos estão alocados para atendimento ambulatorial. 

Aos pacientes internados em unidade de pronto-atendimento, compete ao plantonista avaliar os casos de 

urgência e emergência em saúde mental, haja visto, que compreendem condições de escopo e competência 

daqueles que exercem medicina de emergência. Já no caso de aos pacientes internados em hospitais, 

compete ao hospital assegurar condições de tratamento adequado ao paciente. Fica a critério da Direção 

Técnica do Hospital e respectivos gestores a competência de contratar ou não especialistas conforme a 

realidade e suas particularidades, embora não haja obrigatoriedade em se contratar um médico psiquiatra 

para tanto. 

Todo médico tem habilitação legal para exercer qualquer ato médico, sendo responsável por ele. Portanto, 

cabe ao médico plantonista em uma unidade de urgência/emergência, o atendimento inicial ao paciente, 

visando sua estabilização inicial. Em se tratando de paciente psiquiátrico o atendimento vai depender de 

cada caso. Habitualmente em se tratando de Pronto Socorro ou unidade de Hospital Geral a demanda maior 

é de pacientes com intoxicação exógena ou transtornos por uso de substâncias, e ainda a tentativa de 

suicídio. Nesse caso o Pronto Socorro ou Hospital Geral correspondem aos serviços mais indicados para 

fazer um tratamento adequado. Quando se tratar de um paciente com quadro de agitação psicomotora, 

agressividade, delírios, alucinações, o médico plantonista deve prevenir atos danosos que porventura 

Á1 ' 
/i 	 SERRA1A 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RUA: DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 95- FONE: (016) 3987-9922 - CEP 14150-000 
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possam ser cometidos por tais pacientes. Portanto, cabe ao médico medicá-lo devidamente e, após a 

intervenção e com o paciente sob controle, sendo o caso, solicitar o encaminhamento para um hospital 

especializado. 

Importante informar que temos discutido junto ao serviço de psiquiatria do Hospital Estadual e ainda com 

o serviço de regulação médica, a possibilidade de disponibilizar vagas para pacientes que precisam desse 

atendimento em hospital especializado, de acordo com a ocupação do Hospital, buscando quando possível 

a internação dos pacientes aqui de Serrana. 

Desta forma, entendemos que havendo essa possibilidade na priorização de nossos pacientes, e com a 

sinalização de que a Secretaria de Estado da Saúde estaria abrindo o concurso para contratação de mais 

médicos psiquiátricas para o Hospital Santa Tereza, tenhamos maior disponibilidade de vagas para esses 

pacientes. 

Diante do exposto acima iremos conversar com a direção técnica médica e administrativa do Hospital, 

buscando discutir o assunto para buscar entender as dificuldades da Santa Casa e encontrarmos melhores 

soluções o atendimento desses pacientes. 

Sendo estas informações quanto ao requerido, ficamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos 

e renovamos votos de estima e consideração. 

Cordialmente; 

José Ca ,  :5e ra 

Secr'tá o unicipal de Saúde 

* 



Prefeitura Municipal de Serrana 
Secretaria de lnfraestrutura Urbana 
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Serrana, 02 de DEZEMBRO de 2019. 

OFICIO 625/2019 

REFERENCIA: REQUERIMENTO 291/2019 

Em resposta ao requerimento em destaque, informamos que este serviço esta 

programado para o mês de dezembro, estamos aguardando a liberação de verba para a 

operação tapa buracos. 

O fator clima/chuva esta prejudicando a operação, pois o serviço tem que ter a área 

base totalmente seca. 

Lembramos que a prefeitura tem se empenhado em resolver esta demanda. 

Certos de vossa atenção. 

Atenciosamente. 

- 
MA OORLANDO GAL'LO FILHO 

Secretario Municipal de Infraestrutura 

Ao 

Sr. DENIS DONIZETE DA SILVA 

VEREADOR PRESIDENTE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RUA: DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 95 - FONE: (016) 398 7-9922 - CEP 14150-000 

Email: secretaria_saude@serrana.sp.govbr  

Serrana-SP, 04 de dezembro de 2019. 

Ofício n° 488/2019 - SMS/GAB 

Exmo. Sr. 

Denis Donizeti da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Serrana 

Ref.: Resposta do requerimento 292/2019 

Excelentíssimo, 

Em resposta ao requerimento do nobre Vereador, temos a informar que a Secretaria de 

Infraestrutura já foi oficializada para que realize levantamento da situação das unidades 

de saúde para viabilizar projetos para manutenção e reforma, e que os recursos poderão 

vir de emendas que estão sendo trabalhadas pela Prefeitura, junto ao Legislativo Estadual 

e Federal. 

Sendo estas informações quanto ao requerido, renovo votos de estima e consideração. 

Cordialmente; 

José Car),4/1X 
SecretØio Iur(pal de Saúde 
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Serrana, 02 de DEZEMBRO de 2019. 

OFICIO 627/2019 

REFERENCIA: REQUERIMENTO 293/2019 

Em resposta ao requerimento em destaque, informamos que foram feitos 20% do 

contrato. 

O saldo do restante já foi solicitado autorização e a licitação já realizada, aguardando a 

liberação de verba. 

Lembramos que a prefeitura tem se empenhado em resolver esta demanda. 

Certos de vossa atenção. 

Atenciosamente. 

MÁRIO 	NDOá~LL~0FILHO 

Secretario Municipal de Infraestrutura 

Ao 

Sr. DENIS DONIZETE DA SILVA 

VEREADOR PRESIDENTE 



Prefeitura Municipal de Serrana 
Secretaria de Infraestrutura Urbana 

Rua: Dr. Tancredo Almeida Neves, 176— CEP: 14150-000 - SERRANA - SP 
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Serrana, 02 de DEZEMBRO de 2019. 

OFICIO 628/2019 

REFERENCIA: REQUERIMENTO 295/2019 

Em resposta ao requerimento em destaque, informamos que foi solicitada ao setor a 

inclusão destas ruas no serviço de tapa buracos. 

Lembramos que a prefeitura tem se empenhado em resolver esta demanda. 

Certos de vossa atenção. 

Atenciosamente. 

//4/ 
MARI. . R -, NDO GALLO FILHO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Ao 

Sr. DENIS DONIZETE DA SILVA 

VEREADOR PRESIDENTE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RUA: DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 95- FONE: (016) 3987-9922 - CEP 14150-000 

Eniail: secretaria_saude@serrana.sp.gov.br  

Serrana-SP, 04 de dezembro de 2019. 

Ofício nQ 486/2019 - SMS/GAB 

Exmo (a). 

Denis Donizeti da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Serrana 

Lucia Rosa da Silva Poiares 
Vereadora 

Ref.: Resposta do requerimento 301/2019 

Excelentíssimos, 

Em resposta ao requerimento supra mencionado, temos a informar que já foi aprovado 

projeto de instalação de alarme monitorado e CFTV em todas as unidades da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

As medidas de segurança serão custeadas via emenda já aprovada e convênio assinado e o 

prazo de instalação está previsto para fevereiro de 2020. 

Sendo estas informações quanto ao requerido, renovo votos de estima e consideração. 

Cordialmente; 

JoséCar 	'b 

Secretario 11p al de Saúde 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Rua dos Estudantes, 195 - Fone/Fax: (16) 3987-6636 
Centro - Cep.: 14.150-000 - Serrana SP. 
E - mau : educacao@serrana.sp.gov.br  

Serrana, 29 de novembro de 2019. 

Ofício SME 567/2019 
Assunto: Prejuízo ocasionado por furtos 

Ao Exmo Sr. 
Valério Antonio Galante 
Prefeito Municipal de Serrana SP 

- 	Prezado Senhor, 

Em atendimento ao solicitado através do requerimento n° 301/2019, de 
18 de novembro de 2019, no qual o nobre edil Denis Donizeti da Silva requer que seja 
informado o valor total do prejuízo ocasionado em 2019 pelos furtos de equipamentos e 
materiais de diversos prédios e repartições públicas, vimos pelo presente, relacionar as 
Unidades Escolares cujo fato ocorreu, conforme segue: 

Unidade Escolar Valor aproximado do 
prejuízo 

U.E.E.I. Venusta Spanazzi Cavalheiro R$ 2.583,00 

Creche Municipal Profa. Maria Izildinha da Silva Gomes R$ 2.408,00 

Creche Municipal Prof. José Carlos França R$ 2.002,50 

Creche Municipal Orestes Biagi R$ 1.163,24 

EMEF Elizabeth Sahão R$ 2.005,40 

Total R$10.162,14 

Cordial 

Antonio Fernando 	Cotrim 
RG. 4.158.467 3 

Secretário Municipal d. Educação 



Prefeitura Municipal de Serrana 
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Serrana, 02 de Dezembro de 2019. 

OFICIO 624/2019 

REFERENCIA: REQUERIMENTO 294/2019 

Em resposta ao requerimento em destaque, informamos que encontrasse 

programado uma ação e roçada para o mês de dezembro, onde vamos ajustar todos os 

próprios públicos a serem roçados. 

Lembramos que a prefeitura tem se empenhado em resolver esta demanda. 

Certos de vossa atenção. 

Atenciosamente. 

MÁRIÓ'tSRANDO GALLO FILHO 

Secreta- rio Municipal de Infraestrutura 

Ao 

Sr. DEWILSON BRAGA DOS REIS 

VEREADOR 



E di m 

Secretário M icipa de Cultura, Esporte e Turismo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, 176 

CEP 14.150-000 Serrana - SP 
www.serrana.sp.gov.br  - info©serrana.sp.gov.br  - 16 3987 9244 

Governo Municipal de 

SERRANA 
Administração 2011 020 

OFÍCIO SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

Serrana, 26 de novembro de 2019. 

Ref.: Requerimento n2  287/2019 

Em atenção ao requerimento acima epigrafado, informamos que 

conforme já mencionado em resposta anterior, estudos estão sendo realizados quanto a 

viabilidade de execução do solicitado. 

Ademais, aproveitamos o ensejo para reforçar o pedido de apoio 

da Nobre Edil no intuído de angariar recursos e/ou parcerias com instituições e empresas 

privadas para consecução do objeto pleiteado. 

Quanto a exploração da área de turismo em nosso Município, esta 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo não está medindo esforços para 

concretização de tal fato, vistas que desde o ano de 2017, com a criação do Plano Municipal de 

Turismo e do Conselho Municipal de Turismo estamos tentando buscar parcerias com os 

Governos Federal e Estadual para desenvolvimento da atividade turística no município. 

Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 

Ilma. Sra. 

Lúcia Rosa da Silva Poiares 

Vereadora 

Câmara Municipal de 

Serrana - SP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RUA: DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 95- FONE: (016) 3987-9922 - CEP 14150-000 

Email: secretaria_saude@  serra na.spgov.br  

Serrana- SP, 06 de dezembro de 2019. 

Ofício n9. 489/2019-SMS/GAB 

lima Sra. 
Lúcia Rosa da Silva Polares 
Vereadora da Câmara Municipal de Serrana 

Prezada Senhora, 

Em resposta ao requerimento n° 288/2019, da nobre Vereadora, informamos que esta Secretaria Municipal de 
Saúde através da Farmácia Municipal do SUS oferece todas as medicações que fazem parte do rol de 
medicamentos do município, e que a falta de alguns itens podem acontecer em virtude da indisponibilidade do 
produto no mercado, atrasos nas entregas do medicamentos fornecidos diretamente pela FURP - Fundação do 
Remédio Popular, ou por demora na entrega de nossos fornecedores, daqueles medicamentos adquiridos pela 
Prefeitura. Sempre temos a informação da Secretaria de Estado da Saúde, com relação aos medicamentos 
faltantes, via relatório de monitoramento do abastecimento de medicamentos. 

Com relação à demora no atendimento podemos atribuir, pontualmente nesse período, a falta de um 
colaborador que pediu rescisão e está em andamento a sua substituição. Verificaremos na estrutura da 
Secretaria, a possibilidade de deslocarmos outro colaborador para suprir esta falta, contribuindo assim para o 
atendimento com mais rapidez. 

Quanto a falta de sacolinhas plásticas para o transporte de medicamentos, informamos que não é fornecido 
pela Secretaria estas sacolinhas, e que a Farmácia conta com doações voluntárias desse produto. Já solicitamos 
à coordenação da Farmácia que faça solicitação de compra dessas sacolinhas para disponibilizarmos o mais 
breve possível aos munícipes que retiram os medicamentos na Farmácia. 

Sendo o que se apresenta para o momento, ficamos à disposição para outras informações e reiteramos nossos 

votos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciqsamente, 

JoséC, fJ 	ra 
Secráric M icipal da Saúde 
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Serrana, 02 de DEZEMBRO de 2019. 

OFICIO 630/2019 

REFERENCIA: REQUERIMENTO 289/2019 

Em resposta ao requerimento em destaque, informamos foi solicitado ao fiscal de 

Posturas que efetue uma verificação no local e notifique ao proprietário caso seja dele a 

responsabilidade. 

Em não sendo o DAES será informado para efetuar o reparo. 

Certos de vossa atenção. 

Atenciosamente. 

- 
MARWÕR1ANDO GALIO FILHO 

Secretario Municipal de Infraestrutura 

A 

Sra. LUCIA ROSA DA SILVA POlARES 

VEREADORA 

cc. fiscalização de posturas. 



MÁRI d~à L  WLéF  1 LHO 

Prefeitura Municipal de Serrana 
Secretaria de lnfraestrutura Urbana 

Rua: Dr. Tancredo Almeida Neves, 176— CEP: 14150-000 - SERRANA - SP 
www.serrana.sp.gov.br  - E-mail: infraestrutura(iiserrana.sn.ov.br  

Tel/Fax: (16) 3987-9876 

Serrana, 02 de DEZEMBRO de 2019. 

OFICIO 631/2019 

REFERENCIA: REQUERIMENTO 290/2019 

Em resposta ao requerimento em destaque, esta rua esta incluída no recapeamento, 

informamos que encontrasse aguardando verba para proceder o serviço. 

Certos de vossa atenção. 

Atenciosamente. 

Secretario Municipal de lnfraestrutura 

A 

Sra. LUCIA ROSA DA SILVA POlARES 

VEREADORA 



Prefeitura Municipal de Serrana 
Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves n° 176 - CEP 14150-000 - Serrana - SP 

www.serrana.sp.gov.br  - E-mail: majo(serrana.sp.gov.br  
Tel/Fax: (16) 3987.9244 

Ofício SAF no. 188/2019. 

Serrana - SP, 28 de Novembro de 2019. 

Em resposta ao Requerimento n° 307/2019 encaminhado pela Exma. Sra. 
Vereadora, Lucia Rosa da Silva Poiares, onde solicita que a Câmara Municipal de 
Serrana, proceda a devolução de duodécimo no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta 
Mil Reais), para auxílio à Banda Municipal de Serrana, tenho a esclarecer o que 
segue: 

A solicitação deve ser encaminhada a Câmara Municipal de Serrana para 
apreciação e decisão e não ao Chefe do Poder Executivo. 

Sem mais, atenciosamente. 

1' 
fJOSÉ JURI 

NISTRAÇÃO E FINANÇAS 
MARI 

SECRETÁRIA DE AD 

A SRA. 
VEREADORA 
LUCIA ROSA DA SILVA POlARES 
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Serrana, 02 de DEZEMBRO de 2019. 

OFICIO 632/2019 

REFERENCIA: REQUERIMENTO 286/2019 

Em resposta ao requerimento em destaque, informamos que encontrasse esta rua esta 

programada o recapeamento asfáltico e aguardamos a liberação de verba. Lembramos que a 

prefeitura tem se empenhado em resolver esta demanda. 

Certos de vossa atenção. 

Atenciosamente. 

MARIO 'RLANDO GAILO FILHO 

Secretario Municipal de Infraestrutura 

Ao 

Sr. RUBENS CLAYTON DE CARVALHO 

VEREADOR 
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Serrana, 02 de DEZEMBRO de 2019. 

OFICIO 633/2019 

REFERENCIA: REQUERIMENTO 296/2019 

Em resposta ao requerimento em destaque, informamos que será solicitado ao setor 

de transito o estudo para a instalação dos obstáculos com solicitado. 

Existe em vigor uma resolução do CONTRAN. No. 600 de maio de 2016 que normatiza 

o assunto. 

Certos de vossa atenção. 

Atenciosamente. 

MARI&I 1NDO CALLO FILHO 

Secretario Municipal de Infraestrutura 

Ao 

Sr. THIAGO HENRIQUE DE ASSIS 

VEREADOR 



ALIO FILHO MÁRIO O 
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Serrana, 02 de DEZEMBRO de 2019. 

OFICIO 629/2019 

REFERENCIA: REQUERIMENTO 297/2019 

Em resposta ao requerimento em destaque, informamos que será solicitado ao setor 

de transito o estudo para a instalação dos obstáculos como solicitado. 

Existe em vigor uma resolução do CONTRAN. No. 600 de maio de 2016 que normatiza 

o assunto. 

Certos de vossa atenção. 

Atenciosamente. 

Secretario Municipal de Infraestrutura 

Ao 

Sr. THIAGO HENRIQUE DE ASSIS 

VEREADOR 



Prefeitura Municipal de Serrana 
Secretaria de lnfraestrutura Urbana 

Rua: Dr. Tancredo Almeida Neves, 176— CEP: 14150-000 - SERRANA - SP 
www.serrana.sp.gov.br  - E-mail: infraestrutura(serrana.sp.gov.br  

Tel/Fax: (16) 3987-9876 

Serrana, 02 de DEZEMBRO de 2019. 

OFICIO 642/2019 

REFERENCIA: REQUERIMENTO 298/2019 

Em resposta ao requerimento em destaque, informamos que será solicitado ao setor 

de transito o estudo para a instalação no local de ponto de ônibus. 

Com relação à sinalização de solo, será incluído o serviço de pintura no local. 

Certos de vossa atenção. 

Atenciosamente. 

MÁRIO 
Jâ 2  7i- 
NDO GALLO FILHO 

Secretario Municipal de Infraestrutura 

Ao 

Sr. THIAGO HENRIQUE DE ASSIS 

VEREADOR 



Prefeitura Municipal de Serrana 
Secretaria de Infraestrutu ra Urbana 

Rua: Dr. Tancredo Almeida Neves, 176— CEP: 14150-000 - SERRANA - SP 
www.serrana.sp.gov.br  E-mail: infraestrutura(àserrana.sp.gov.br  

Tel/Fax: (16) 3987-9876 

 

W 

 

   

Serrana, 02 de DEZEMBRO de 2019. 

OFICIO 634/2019 

REFERENCIA: REQUERIMENTO 299/2019 

Em resposta ao requerimento em destaque, informamos que SERÁ INCLUIDO NO 

SERVIÇO DE ROÇADA este local. 

Lembramos que a prefeitura tem se empenhado em resolver esta demanda. 

Certos de vossa atenção. 

Atenciosamente. 

MÁRIO IRLANDÓ GALIO FILHO 

Secretario Municipal de lnfraestrutura 

Ao 

Sr. THIAGO HENRIQUE E ASSIS 

VEREADOR 



Prefeitura Municipal de Serrana 
Secretaria de lnfraestrutu ra Urbana 

Rua: Dr. Tancredo Almeida Neves, 176— CEP: 14150-000 - SERRANA - SP 
www.serrana.sp.gov.br  - E-mail: infraestrutu ra(ã)serrana.sp.gov.br  

Tel/Fax: (16) 3987-9876 

Serrana, 02 de DEZEMBRO de 2019. 

OFICIO 635/2019 

REFERENCIA: REQUERIMENTO 300/2019 

Em resposta ao requerimento em destaque, informamos que foi encaminhada a 

diretoria de Obras para QUE PROCEDA A INFOrMAÇÃO SOLICITADA. 

Certos de vossa atenção. 

Atenciosamente. 

- 
MÁRIO ORLANDO GALLO FILHO 

Secretario Municipal de Infraestrutura 

Ao 

Sr. THIAGO HENRIQUE E ASSIS 

VEREADOR 

CC. Diretoria de Obras 


